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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura, a adoção de medidas
para a realização da manutenção da rodovia Jornalista
Manoel de Menezes (SC-406), no trecho localizado após a
descida do morro que dá acesso à praia, no sentido de quem
vem da Lagoa da Conceição, de modo a garantir a
segurança dos motoristas e a adequada conservação da via.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- O trecho da rodovia Jornalista Manoel de Menezes (SC-

406), próximo ao número 1042, na Praia Mole, apresenta buracos e irregularidades que
comprometem a segurança dos motoristas e a integridade da infraestrutura da via;

 
- Esta rodovia possui grande importância para a mobilidade

da região leste da Ilha, com fluxo intenso de veículos, especialmente nos finais de
semana e durante a temporada de verão;

 
- A recuperação e manutenção desta via contribuirá

diretamente para a segurança viária, conforto dos usuários e valorização da região,
fortalecendo o turismo e promovendo o desenvolvimento local.
 

Requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste ao Secretário de Estado da Infraestrutura, a seguinte indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Estadual Mário Motta, que sugere a Vossa
Excelência a adoção de medidas para a realização da manutenção da rodovia
Jornalista Manoel de Menezes (SC-406), no trecho localizado após a descida do
morro que dá acesso à praia, no sentido de quem vem da Lagoa da Conceição, de
modo a garantir a segurança dos motoristas e a adequada conservação da via.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia – Presidente.

 
 

Sala das Sessões, 
 
Deputado Mário Motta.
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